
PORTARIA Nº 38.538/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE
PESSOAS DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA, ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o Decreto nº
25.941/2013 e atendendo o requerido no Protocolo da SMGP Nº 720 de 2013,

RESOLVE

Art. 1º -Fica concedida Licença Prêmio aos servidores relacionados abaixo:

Art. 2º -Publique-se e Arquive-se.

Prefeitura do Município de Araucária, 15 de fevereiro de 2013.

RODRIGO MAISTROVICZ LICHTENFELS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
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